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Fluxo específico para obtenção de ISBN para produtos dos  

Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrados e 

Doutorados Profissionais do IFRS  

 

1. O fluxo específico aqui descrito vale exclusivamente para produtos do 

conhecimento gerados e defendidos nos Programas de Pós-Graduação Stricto 

Sensu de Mestrados e Doutorados Profissionais do IFRS passíveis de receber  

ISBN. 

2. Os autores devem encaminhar a solicitação de ISBN ao Setor de Publicações 

Científicas (publicacoes@ifrs.edu.br), com cópia para a respectiva coordenação 

do Programa, por meio de formulário específico (ANEXO I). Junto a solicitação 

deve ser encaminhado em anexo: 

a) o produto; 

b) documento que comprove a realização da revisão do texto, no que tange a 

língua portuguesa, assinado por profissional da área de Letras; 

c) ata de aprovação pela banca examinadora; 

d) atestado da Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

autorizando a emissão do ISBN.  

3. O pagamento pela obtenção de ISBN de produtos oriundos dos Programas de 

Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrados e Doutorados Profissionais será 

https://servicos.cbl.org.br/isbn/atribuicao/
https://servicos.cbl.org.br/isbn/atribuicao/
mailto:publicacoes@ifrs.edu.br
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efetuado pelo IFRS, condicionado à disponibilidade orçamentária. Não havendo 

recursos disponíveis, o referido pagamento será efetuado pelo solicitante.  

4. A revisão técnica dos produtos é de responsabilidade do autor, da banca 

examinadora e das coordenações dos Programas de Pós-Graduação Stricto 

Sensu do IFRS.  

5. As fichas catalográficas dos referidos produtos serão elaboradas por servidor 

bibliotecário da Proppi, na falta deste, a orientação é que o faça o bibliotecário 

do campus de origem do curso de Mestrado e/ou Doutorado Profissional do IFRS 

do proponente.  
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ANEXO I 

FORMULÁRIO ESPECÍFICO 

 

Postulante  

Nome do autor 

correspondente*: 

  

 

Curso de mestrado ou 

doutorado: 

  

Campus do curso: 

  

  

E-mail de contato: 

  

  

  

Produto 
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Especificação do tipo e 

formato** do produto 

defendido em mestrado ou 

doutorado profissional do 

IFRS: 

  

  

Título da Obra: 

  

  

Público a que se destina:   

Área de conhecimento: 

  

  

Subárea de conhecimento: 

  

  

Palavras-chaves  

   

* Autor correspondente é aquele responsável pela submissão. 

** Livro impresso, E-book, Livro Digital, etc.  

 

 


